
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

PARECER L65 | 2A2L

De: I1mo. Sr. Daniel Schilo

Assessor Juridico

Para: Ilmo. Sr. Devenilson da Silva

Pregoeiro

REFERENCIA: Parecer Jurídico, relativo a procedimento licitatório na
Modalidade Convite n. OLlzOzt para contratação de empresa para
elaboraçáo de projetos de pavimentação asfáltica e drenagem em diversas
ruas no municipio de Paranatinga-MT, conforme proposta vinculada a
Carta Consulta n. 4LL3.2,26LL l2Al9, junto a Caixa Econômica
Federal, atendendo as Necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, conforme especificações contidas neste Edital e seus
anexos, em obediência a lei Federal 8666193, Decreto 941212018 e Lei
Complementar n. L23, de 14 de Dezembro de 2006 que institui o Estatuto
Nacional da ME da EPP.

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatório, vale
fazer alguns esclarecimentos a respeito do processo licitatório na
modalidade convite.

Breues consid.era,ções sobre o Procedirnento Licitatório

Inicialmente é importante afirmar que a Constituiçáo da
Republica de 1988, ern seu aÍt.37, XXI, tornou o processo licitatório
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quq nolt para contratos - que tenham como parte o

- relativos a obras, serviços, compras e alienaçoes,
casos especificados na legislaçáo.

Toda a licitaçáo deve se pautar em princípios e regras
previstos no texto constitucional. Diante disso salienta Marcio
Pestana

"permitem que o interprete e o aplicador do Direito no caso concreto,
mais das vezes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar
questÕes que, sobe a ótica dogmática, poderiam apresentar aparente
perplexidade."

O art. 22 da Lei a666193 descreve as principais
modalidades de iicitação originalmente existentes, dando a cada uma
delas particularidades bem definidas.

O presente parecer busca traçar pontos legais a respeito
da modalidade convite para contrataçáo de empresa especializada
para execução de recuperaçáo asfaltica.

n) Da modalidade Conaite

A própria Lei n. 8666193, estabelece que convite "é a
rnodaiidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, cadastrados ou náo, escolhidos e convidados em numero
mínimo de três pela unidade administrativa (...)

Veja-se eue , as licitaçoes realizadas na modalidade
convite, presume-se a habilitaçáo do licitante, podendo participar
mesmo aqueles que, não sendo convidados, estiverem cadastrados na
correspondente especialidade e manifestarem seu interesse com
antecedência de ate 24 horas da apresentaçáo das propostas.

Pll:ilflll'fljltA MLIN I)lj PAI{ANA'I'IN(}A - Av. llrasil. l9(X), ccntro, Paranatinga/M'l'- liolc: (66) 3573 1329



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

O art. 22, paragrafo 3, da 1ei supramencionada, exige

como publicidade apenas a fixaçáo de copia do instrumento
convocatorio, em "local apropriado", o que garante maior celeridade e

economicidade para o procedimento licitatorio.

Claro esta a intençáo legislativa em se criar um
procedimento licitatório mais simples capaz de buscar céleres para a
administraçáo, e consequentemente afastar o apego as formalidades,
afastando assim gastos desnecessários.

fir) Da Impessoalidade e publicidqde

O art. 22, paragrafo 3 da Lei 8666193, estabelece que a
unidade administrativa deve convidar, no número mÍnimo, três
possÍveis interessados para contratar com o Poder Publico.

O mesmo diploma legal, determina que compete a unidade
administrativa afixar, em local apropriado, cópia do instrumento
convocatório.

O local apropriado náo é estabelecido pela doutrina. É

exatamente o que busca a doutrina e a jurisprudência, no presente
caso temos acórdáo julgado por unanimidade pelo Tribunal de Contas
da Uniáo, nos seguintes termos:

" é aquele conhecido de todos que usualmente tratam com d
tlnidade comindicaçôo clara e crcesso pleno, nos dias e horârios
norrnais de expediertte, em especial porque localizado nutnbloco
administrqtiao. (processo n. OO5.935/2OO3-2, Relator: Ministro
Ubiratan Aguiar.)".

Ora a simplificaçáo da divulgação das informaçÕes
atinentes ao convite se justifica pelo baixo valor dos contratos e pela
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simplicidade do objeto a ser licitado. A intençáo do legislador foi a de

evitar gastos desmedidos para a Administração, com a publicaçáo de

todos os instrumentos convocatórios na imprensa oficial e em jornas

de grande circulaçáo.

Salienta-se que o órgáo licitante da Prefeitura Municipal de

Paranatinga, vale-se tanto da afixaçáo de instrumento convocatório
junto a Prefeitura Municipal como a utilizaçáo da publicação via meios
eletrônicos a fim de garantir a ampla participaçáo de interessados e o

consequente alcance da proposta mais vantajosa, QUe deve ser
publicada no quadro de avisos da unidade administrativa.

ff) Do processo licitatório parq contrataçÕo da Empresa
Dspecializada

No presente caso a Prefeitura Municipal
respeíta totalmente a Decreto 9.472/2078, visto que, conforme
planilha orçamentária em anexo, o valor levantado esta dentro dos
limites monetários inerentes ao procedimento licitatório na
modalidade convite.

O edital por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas
pela Lei Federal 8666193, seguindo portanto todas as cautelas
administrativas necessarias.

Também percebe-se que há o indicativo expresso da regência
do certame, nos termos da Lei de LicitaçÕes, com o designativo do
locai, dia e hora para o recebimento das propostas e documentaçÕes,
bem como horários para abertura de envelopes, entre outros
requisitos a saber:

1) A definiçáo precisa do objeto, apresentada de forma clara e

explicativa, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar
a ampliaçáo da disputa no presente certame;

2) Local onde poderá ser obtido o edital;
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3i perãebe-se que também há no edital as condiçÕes para a
assinatura do contrato, a execução do contrato e a forma para a

efetiva execuçáo do objeto da licitaçáo;

4) Constam do mesmo as sançÕes para o caso de inadimplemento,

devendo a Administração observar fielmente o que esta

literalmente disposto no edital, para o fim de aplicaçáo de futuras
penalidades;

5) Local onde poderá ser examinado e recebido o edital;

6) Prazos e condiçÕes de Pagamento;

7) Critérios de pagamento;

8) CondiçÕes para o pagamento, Com a observância dos requisitos cla

lei;

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência, também de

todos os anexos que devem seguir obrigatoriamente, junto ao edital
da modalidade convite, dentre eles:

1 - Planilha orçamentaria de custos e cotaçáo de preços;

2 - Oficio do Prefeito Municipal, bem como Justificativa para o

Chefe do Setor de LicitaçÕes requerendo o procedimento licitatÓrio
em comento;

3 - cópia da Decreto 9aD 12018 que demonstra estar os valores do
referido procedimento licitatorio enquadrado nos limites
monetários do licitaçáo na modalidade Convite;

4 - Cronograma fÍsico-financeiro geral;

5 - Minuta do Contrato.

v - DA CONCLUS,ÃO

Desta forma, tenho que o processo licitatÓrio em
modalidade convite, encontra-se respaldado tanto pela

sua
Lei
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a666193 como pela Decreto 9.41212018 e Lei Complementar
n" L23 de 14 de Dezembro de 2o,0,6, não havendo nenhum óbice

que possa ensejar sua nulidade, devendo a Comissáo Permanente

de Licitaçáo observar, ainda, a disponibilidade do edital aos

interessados com a antecedência mÍnima determinada por Lei,

razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame.

E o parecer.

Paranatinga-MT, 12 de marÇo de 2021.
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